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coNTRATO 2025009í
PROCESSO AD\,TI\ISTR{TIVO N' 29O4O()O4/2.I

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE SAUDE E A EMPRESA
JOSE EDIVAN DA SILVA

O(A) Fundo Municipal de Saude, conr sedc no(a) Av: José Furtado dc Macêdo, 318, Ccntro,
Jaguaribara/CE, CEP:63.490-000, inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o 09.687.509/0001-29, neste aro
representado(a) pelo(a) Sr'(a) ANA MARIA DE OLIVEÍRA AQUINO NETA, doravanre
denorninada CONTRATANTE" e o(a) Emplcsa JOSE EDTVAN DA SILVA, inscrito(a) no
CNPIÀ4F N" 08.387.t131/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO
PINHEIRO, SN, CENTRO, SoJonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravanre designada
CONTRATADA, neste ato repÍesentada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDI\zANDA SILVA. porlador(a) do
CPFÀ4F N'021.696.709-04. tendo enr vista o quc consta no Proccsso t'r" 29040004/24 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n' ti.078, cle 1990 - Código de
Defesa do Consumidor. resolvem celebrar o pÍcsente Temro de Contrato, decorerrte do Pregào
Eletrônico n' Z024O7250IPERP. mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrnrmento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, \4SANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE, SAUDE DO MUNICIPIO DE .IAGUARIBARA-CE, conforme
espccificações tócnicas c nas condições cstabelccidas no Termo de Referôncia.

1 .2. Objeto da contratação;

SEQ
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DESCRIÇÂO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

CESTO P/ LIXO TELADO DEpüsiiccjaüàioóiro-i -- Bs PLASr unidadê 20.0 A.ss 9e.80

CESTo, plasrico, em polietileno de Àltd densidade. Í6isteíte a impa.to,côpacidade 10ljúos. O prodrto devera eretiquet coN â identifica.io,
mar.a do fahicânre e capacidade.

PÁ PARA Lrxo EM Pú5TICo caBo
LoNGo coM 60 ctr/l HECICLALL

pÁDE Llxo E\Í pLÁsltco cÀuo LoNGo 60 cM.

U n idade 8.0

19
vas-sluRA DE PELO a BASE DE RECTcLALL unidade 4o.o 6,45 256,00
PLASTICO

VÀssoüRA, de pclo a ba5e plás(i(a cú6 ce,das macias,(lho plaÍificado medi.do 1,208, s€ndo. bae rerangúlar,{ompriFetrro minimo de 35

.nr eakurã mininra dJ bdse de 3,0 cn.

29 PANO DE PRATO 70 X 50 CIú JA VARIEDADES Unidade 30.0
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PANo, de copà, abc o, 100% alÉodao, alvejado,bordas corÍ a€abamenro em overlo(k, alta absorcro, dimensoes 70 x s0.m e peso 70 E, conr
vrriâ(ôo de 'r 5%. Edquetà ronr dados dp idcnri liracao do produo e m rã do labricônre.

LIXEIRA PFDAL 
'/ 

TÂMPÂ TIF
pLeSttcO Cnp. to irs UN]NIET Unidôde t,0 22,40 61,20

LIXEIILA EM POLIETILENO DE ALTÀ DINSIDÂIE, COM PEDAI EM POLIETILENO DE DUPLA FUNÇÀO (A8RIR E FECÍIAR),
REslsrE\TE À IMPÀclo, PAREDIS É FUrr"Dos REroRÇADos, coM TAMPA, cApÁcrDÁnE DE r( LrrRos. o PR0DLTC)
DEVERÁ TER F.TIeUET^ coM A TDENTIFICÁÇÀo DA M^RCÂ Do FABRTCANTF. E cApACIDADE

FRIGIDEIRA DE ALUMINIO
GRANDE N.22 RAINHA Unrddde

ftBideira grânde, em alxminio polldo,com raÍnpa iúme.o 22, com cabo plásricôresisrcrr(e

.rl

4

6.0

2.O

4,85

29,00

6,00

3,80

o Fls

29,10

58,00

36,00

i9 00

36

45 2.O 2A,OO 56,00

3.0 1t,5 0 34,5 0

LE TEIRA ALI,][4IN O NlI 16 ALUBAC Unidãde 2.0 rl,5a 3s,00

Leileira de ôlunrinú, (om alça de aoili.o,n'lÍi, capa(idàde de 2,6lirms.

52 COADOR DE CAFE DE PANO CABO
óãMerià,na-'---- "'-"-- SANTAINES Unidade 10.0 3,15 31,s0

coADoR, nara caÍe, de pano 100% l8odao,nà.orbrancr,di ensôes;/0 cln {diameno) x 30or (proÍundidàdê), ..bô de nadcira com 16cnrde
coDrprimento, com vaúacao de +r 1 ch

46

62

64

]ARRA EIT4 PLASTICO P/SUCO
tnpeCrOÀOr oirrrnói ---- PLASMoNT lJnidâde 5.0 21,00 1O5,OO

]ÀRRA DE pLÁsrlco coM MARCAÇÀo 3 LITRos BRANCA coMposlçÀor pollpRoplLENo. coRr rNCoroR coM TÂMPA
BRANCA,

PENEIRA PLASTICO GRANDE TELAS I\4I\4

PENF.IRA plastica,25 cm de diinreúô, em nràlha plásti.à

58

65

95

BACta DE plÁsT,co pEeuÉNA r4ERcotr4plAsr unidade

BACIA, pládi(a pcqrlena,itsistcnÉ d aho impacto, diameiro 26.m conr (!packiad. par'0 3 litrôs.

FACA P/ COZINHA EM AÇO
|NOX,12 POLEGADAS CABO El'4 HOME Unidade
ATILENO BRANCO

f'ACiÀ, pei .ozirh., eni ico inox, l2 pDlêEJdàs, cabo Êm iltiLeno bÉnco dc aka resi«e.cia.

DEPós[o Púsnco C/TA[4PA
CAPACIDADE P/sOOML PB l]nidade 6,0
P/ARIt4AZENAR ALIII4ENTOS

DEpóstro plÁsrtco coM ÍAMpA cApActDADÊ p^RA 5o0vL. p^RÂ ARMAZENÀR ALTME\Tos.

DEPÓsITo PLÁSÍICo C,.TAN4PA
CAPACIDADE P/25ON4L PB Unidade 5,0
P/ARMAZENAR ALIMENTOS

DEpóstro plÁs] tco coM TAMPA cÁpAcrDADE rAttA 2s0r\41 PARA ARMAZLNÁI ÂrlMLN] os-

69
CÂIXA ORGANIZADORA EI\TI

púsTlco TRANSPARENTE uNlNlET ljnidade 3.0
C/CAPACJDÁDE P/3OLTs
CAIXA oRGANITADoRA EM HÁSÍ1Co TRANSPARENTE COM TAMPA E CAPACIDADE

APRoXINIADAS: 42,5 x 30,5 x 30,4 CNÍj t ARGURA X COMPRIMENTo X ALTURA

44,OO 132,00

PARA 3OL]TROS,MEDIDAS

LIXEIRA EN4 PLÁSTICo C/PEDAL E ^,;$ÂáD;;;;À1ii; -" -- - - PLAsurL rrnrdade s.0 115,00 s7s,00

LtxF.ÍRA EM pLÁsrrco coM ACtoNAMF.NTo D^ T^tv{PA No pFDAL NA PARTF. DE BAIXo DA MESMA.coM cAPACIDADE DE

331 trRos. DIMENSõES:40.5cM DE cot\tPRIMENTo,I ÂRGURÂ 30cM E ALruR^ 5l,7cv.

GUARDANAPo FLoX Pâcote 150.0 1,40 210,00

losr rorver.r o,r lijillli::;J;l?;,*
SILVA:021 69670 oAsrLVA:o2l6e67oe04

ce,,to A.ttiinist,.attuo porcino Mah eo4 ?il1:l;'"'jó.1*
AL Bezeftt,te M enezes, 3 50 -Centto- Jaguariburd - Ceorá - CE ?: 63.490-000 ' Telel'o e 88'3568-4531
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IdÊal para uso domiíi(o ou cn sua empreta, Íestêurantc, lanchonete ou bar. Medidas: 24cm de largura x 22cm de comprime o. Composiçào:
100y0 ccluloçe. Q! ãnriífude | 50 unidads.

LEITEIRA DE ALUN4iNIo c/
êÀpÀàioaoiÃn Lrr'irã 

- - -' aLUBAC unidade

LEITEIRA DE ALUMíNIo coM cAp^ctDADE pARÂ I LtrRo E ÇoM ARo.

67,60

103

108 4A 16,90

118 unidade 1.C t9,oo 19,00

i.3. São instrunrento que vinculam esta contratação, indcpendentemetlte de t|?nscrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Lrcitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é ate 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contrato, na fonna do art. 105 da Lei n" 14.1 33, de 2021 , podcndo ser pron'ogável
conforme o alt. 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluírlo no período firmado acirna, ressalvadas as provirlências
cabivcis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste insl.rulnento.

CLÁUSULA TERCEIRA . DoS MODELoS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo
3.1. Os termos em relação ao regime cle execuÇào contratual, do modelo de gestão, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Refer€ncia. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nâo será adnitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação ó de RS 2.118,80 (dois mil, ccnto e dczoito reais c oitenta
centavôs)
5.2. No valor acima estão irrcluídas todas as dcspesas orclinárias dilctas e indiretas decoflcntes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previclcnciários, fiscais c comerciais incidcntcs, taxa dc administração, ftete, seguro e outros
necessários ao cumprünento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerào dos quantitativos efetivamenle fomecidos.
rosE EDTvAN DA â:;ff'"'":ff!lTÀ,"^^
SILVA:02 1 69670 oA 5ILVA 02l 6e670e04

FACA DE COZINHA CABO DE
MADETRA oB PoLEGADA5 sQ

faca de cozi u .abo dc nadenà r6istEnc 08 polegadõ

s

ME rtl,

fcntro Aítmittishatiw Potcitto ttaii 904

Ár'.lcrc.ra dc M(ne*s, J'O-Ce ttu- JdÊutrlbcfa - CcaM-CEPI ót.4r4'OOO ' rekftrúe at. ' t tnt -1tt4

Dadôs: 2025.02.04
llJ4i33 0300'

Prefeitura Municipal de J agoaribara

FAQUEIRO C/CABO PLASTICO
ct24 pC TAGLIAToRI conjunto 4.0 39,50 1s8,oo
FIQUEIRO,lâmina em açô ihox c cabo cm pôlipropilenr), .onrendo 6 colhêrcs de nesa, 6 BaÍIôs dê Desa,6 Íacrs dê mcsa e 6 colheres dc chá.
Embaldfen.om dados de iílElriílcàsào do prodxro e marcr do Íàbricanre,5enl opção de cor cor 24peçãs.
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CLAUSULA SEXTÀ - PAGAMENTO
6.1. O prazo pa1'a pagamento ao contratado e demais condições a ele teferentes encontram-se
definidos no Tenno de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contíatados são fixos e it'reajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamcnto csÍimado.
7.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e independenteÍnerte de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Naciorial de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivatrrenre para as
obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorência da anualidadc,
7.3. Nos rcajustes subsequentes ao primeiro, o intemcgno mínimo de 1 (uur) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo diwlgação do(s) índice (s) de rcajustamcnto. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últin.ra variação conheeida, liquidando a
dilerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes fir.rars, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoÍiamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(0 indice(s) estabelecido(s) para rcajustanrcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que
vier(enr) a scr deteminado(s) pela legislação então enr vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial. para reâjustamento do preço do valor remanescente, pot meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste scrá realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilibrio econômico-tlnanceiro
inicial do contrato em caso de força uraior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de

fatos inrprevisívers ou previsíveis dc consequôncias incalculáveis. que inviabilizenr a cxecução clo

côntrato tal como pactuado. respeitada, em qualquer câso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contÍato c seus ânexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e coudições estabelecidas uo Ternto de Relàrência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou iucoffeções verificadas

no objeto fomecido, para quc seja por cle substituído, reparado ou corrigido, no total otl em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a cxccução do contÍato c o cumprimento das obrigações pclo

CONTRATADO;
8.1 .5. Cornunicar a empresa pata enrissão dE Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para e1êito de liqtridação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

rosE EDTvAN DA âü[ii""l;J;l,l1,*_
srLVA:02 1 6e670 |H:yigill:3í.*.9u4 r r.r 4 50 -03'oo'

Cott|o Àdúitisttutivo Potcíttt, klaía
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execução do objeto, quanto à dimensào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14,1 33, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao coNTRATADo do valor co espondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, fomra e condições estabclecidos no presente Corltrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. cientiÍicar o órgào de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir clecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
erecução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Conciuida a instruçào do requerimento, a contar da data do protocolo, a Admtnistraçào
te1'á o prazo de 10 (dez) dias, adnritida a prorrogaçào motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedrdos de reestabeiecimento do equilíbrio econômlco-financeiro
íeitos pelo coÍh'atado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas conh'atuais.

8.2. A Administração não respondcrá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO coln terceiros, ainda que vincdados à execuçào do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tcrcciros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, pÍepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÀÇÕES Do CoNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações colrsÍantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decofl'entes da boa e perfeita
execução do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir clispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor:rentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9. i .2, Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da

entrega, os lnotivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supedol e

píestar todo esclarecimento ou infonnaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconsfi'uir ou substituir, às suas expensas, ilo total ou cm palte,
no prazo fixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorcções resultantes c1a cxecução ou dos mateÍiais ertpregados;

9,1 .5. Respolsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Aclminisí'ação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução confatual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor'

corespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não fot' possivel a verificaçào da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar âo setor respot.isáve1 pela iiscalização do

contrâto, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos: JoSE EDtvAN Hffi:i;;;*"
DA eoivar oa

5 r LVA :02 1 6e67 ;:Il,:;;Í:,,,,;1.
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9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tÍibutos fcderais e à Dívida Ativa da Uniào;
9.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dist tal do
domicílio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda N,4unicipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumplimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, crga inadirnplência nào
transfere a respor, sabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscai do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorôncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrâtuâi.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atrvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguralça de pessoas ou bens de
telcciros.
9.1.10. Manler durantc toda a vigência do contrato, e1n cornpatibilidade com as obngações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na iicitação, ou pala qualificação. na
licitação;
9-1.i 1. Cumprir, duÍante todo o período de execução clo confato, a 1'eserr/a de cargos p.revistâ em
lei para pessoa com deliciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos plevistas na legislação (art. i L6 da Lei n" 14.13 3, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado peio fisca1 do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116daLein" 14.i33. de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infornações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nonnas de seguÍança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cedificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 . 1 ó. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos métodos cxecutivo,s que Íirj am às espccificações do Termo de Referência
e demais documentos c1a conÍatação.

Ct,,{TISTJI,  DI..-CT\IA - DA G.\RA\'TIA DE T]XECLÇ.iO
l0.l . Nrlo haver'h exigêncit r-le galiintiit conlr.úull da e xecuçitti.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o iicitante que praticar quaisquer clas hipóteses previstas no

at, 155 da Lei n" 14.133. áe2021" quais sejam:

a) Der cansa à ilrexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

tui.rcionamenro dos serviços públicos ou ao inreÍesse coretivo; 
losE EDIVAN DA âü[ii.":il;lTã 
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c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Enscj ar o retardamento da execução ou da cntrega do objeto da contratação sem nrotivo
justiÍicado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou plestar declaraçào
ialsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Frauclar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lcsivo prcvisto no aÍt. 5" da Lei n" I 2.846, dc l" de agosto de 2013.
I 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas ilflações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à incxccução parcia) do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, dc 2021);

1 1.2.2. Impedimento de licital e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima dcste Termo dc Contrato, scmpre quc nào sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)1

I I .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Adn-rinistração Pública direta e indireta de to<los os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rnáximo de 6 (seis) anos! nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos quejustiÍiquera a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. I56
da Lei n' 14.133, de 2021).
I I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de lYo (um por pol cento) por dia cie atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

l1 .2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusrüas, confotme dispôe o

inciso I clo art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.
I t.2.4.2. Compensatória de 157o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objcto;
I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato nào exclui, enr hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. I 56 da Lei n"
14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

corn a rrulta (§7" do art. 156 da Lci n' 14.113. dc 2021).

1 1 .4.1 . Antes dâ âplicação da rnulta será facultnda a defesa clo interessado no prazo de 15 (quinze)

dras úteis, contado da data de sua intimaçào (at. 157 da Lei n' 14.133. de 2021);

1 1.4.2. Sc a multa aplicada c as indcnizaçõcs cabiveis forcm superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença ser'á descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 15ír da

Lei n' 14.13 3, de 2021 );

11.4.3. Prcviamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

admin istrativamente no prazo tnáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebirnento da

comuriczrçào enviada pela autoridacle conrpctcnte.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contlato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

rnulta 1§ 7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021). h^ Âssinadoderomà
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11.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a arnpla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
câput e paÍágrafos do art. 158 da Lei n" 14.1 3 3, de 2021 , para as penalidades de impedimento de
licjtar e contrâtar e de declaração de inidonejdade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicaçào das sanções serào considerados (§ 1' do art. 156 da Lei n" 14.133. de 2021):
11,7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1 .7.3. As circurstâncias agÍavantes ou atenualltes;
11 .7 .4. Os rlanos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne noflnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrâções administrativas na Lei n" 14.133, d,e2021, au em outras leis
dc licitações e contratos da Administração PÍrblica que tanrbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846. cie 2013, serão apruados e julgados conjuntameÍlte, nos mesmos aLltos,
obserados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na refelida Lei (art. 159 da Lei
n'14.133, de202l);
11.9. A personalidade jurídica do CONTR A,TADO poderá ser desconsiderada sempre que
tíilizada coin abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátlca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confi.rsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus aúninistradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditór io, a ampla defesa e a obrigator-iedade de análise jurídica prévia (art. I 60 da Lei
n" 14.133, de 2021);
1 1 . I 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máxrmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçào da sanqão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccrs) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (att. 16l da Lei n' 14.131, de 2021).

1 1 . 1 1- As sanções de impedimer, to de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sào passíveis de reabilitação na forma do afi. I 63 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos clevidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros cônü'atos administrativos que o contratad.o possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando curnpridas as obrigações de ambas as pafies, ainda que isso

ôcoffa antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçào provideuciar a readequação do

cronograrna fixado pala o contrato.

12.3. O cor-rtrato se extingue quando a não conclusão do contrato ret'erida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADo: 
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12.3.1. Ficará e1e constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2.Poderâ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as meclidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. o contrato pode ser extirto antes de cumpririas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133, de 202i, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a atrpla defesa.
12.4. i. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1-:9 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da empresa não ensej ará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar muciança da pessoa jurídica contatacla, deverá ser formalizado
tenno aditivo para alteração subjetiva.
12.5, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuals já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 2.5.2. Rclação dos pagamentos já cfctuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizaçõcs e multas.
12.6. A extinção do Conffato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótcsc em que será concedida ir,dcnização por meio de temo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1 . As despesas decorrentes da ptesente contratação correrào à conta de recuÍsos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da
Atencao Primari a a Sar,rde, RS 1.505,60 no elemento de despesa 33903022: Matelial de Consumo!
Material de Limpeza e Plodutos de Higienizaçâo, RS 990,00 no elemento de despesa 33903021:
Material de Consumo, Material de Copa e Cozirúa;
13.2. A dotação relativa aos exercícios ltnanceiros subsequentes será indicada após aplovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cróditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14,1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.i33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, súsidiariarnente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
1 5. 1 . Eventuais alterações contrahrais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei
n" 14.133, de2021.
i5,2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos

ou supressões que se fizeLem necessátios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial alualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a ceiebração de termo aditivo, na forrna do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021'.
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crÁusut,t oÉcrM,q. sExrA - DA runr,rclçÃo
16.I . lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a pubiicação deste instn-rmento no portal
Nacionai de Contratações Pitblicas (PNCP), na formaprevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021,
bem conro disponibilizar cste Teimo dc Conlrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de
Jaguaribara na rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n"
12.521, de 2011, clc o inciso V do §3" do art. 7' do Decreto n' 7.721, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - Do FoRo
17.1. E eleito o Foro rla Comarca d.e Jaguaribara para dirimir os lrtígros que decorrerem da
execução deste Termo de Con ato quenãopossam ser compostos pela conciliação, contbrme §1'
do ar. 92 da Lci n' 14.133. de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 03 de fevereiro de 2025

[*n ]qlnô" àr0 >m^" ç]6
"FüilD"o ivti.lr.irir&l DE sAUDE

cNPJ/MF 09.687.509/OOOí -29
ANA MARIA DE OLIVEIRA ASUINO NETA

Responsável lega! da cONTRATANTE

JOSE EDIVAN DA SILVA
cNPJtMF N. 08.387,831/O00í -70

JOSE EDIVANDA SILVA
Responsável lêgal da CONTRATADA
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